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Sessão de ... . _junho de 19	 ACORDÂO N° 101.73..„.404

Recurso n° 84.796 - IRPJ - EXS. DE 1980 e 1981

Recorrente FORT BOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA,

Recorrido DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM BAURU - (SP)

IRPJ - AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL EM DI
NHEIRO - A falta de comprovação da ori
gem do numerário para integralizaçãoãe-
aumento de capital social, autoriza a
presunção de que a operação tenha ser-
vido para acobertar receita tributável
da escrituração da pessoa jurídica.

PASSIVO CIRCULANTE NÃO COMPROVADO -Tri
buta-se como receita omitida os valo-1:
res constantes do passivo	 circulante	 -
quando não devidamente comprovada sua
exatidão apôs exigência fiscal.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos

de recurso interposto por FORT BOX INDOSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALA-

GENS LTDA.:

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Primeiro

	

Conselho de 54tribuintes, por unanimidade de votos, negar provimen 	 -

to ao recurs

-/
Sala das	 (DF) em 9 de junho de 1982

dl

AMADOR • ' ." • O F • NÁNDEZ	 PRESIDENTE

• .4. `-r	 RELATOR
_	 à
If	 ---- -

VISTO EM	 -GON.T HO FLO R	PROCURADOR DA FAZEN-
SESSÃO DE: -g JIA 19EZ	 DA NACIONAL

-
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei
ros: CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES, SYLVIO RODRIGUES, FRANCISCO
ASSIS MIRANDA, FERNANDO CICERO VELLOSO, AGOSTINHO SERRANO FILHO e
LUIZ ANDRÉ NETO (SUPLENTE).
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL

PROCESSO N-9 0825/009.075/81-73

RECURSO N.° : 84.796

muS~ N.°: 101-73.404

RECORRENTE: FORT BOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA.

RELATÕRI O

FORT BOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA.,

com sede em Marina - SP, vem a este Conselho, com guarda de pra

zo legal, recorrer da decisão do Sr. Delegado da Receita Federal

em Bauru-SP, através da qual foi confirmado o lançamento do Im-

posto de Renda dos exercícios de 1980 e 1981, corrigido moneta -

riamente e acrescido dos encargos legais.

2. O Credito Tributário sob exame origina-se no Auto

de Infração de fls. 01/03, envolvendo as seguintes parcelas, ca-

pituladas sob o art. 79 do Dec.-lei 1.598/77, e compensadas com

os resultados constantes das respectivas declarações de rendimen

tos apresentadas:

a) OMISSÃO DE RECEITA, caracteri
zada pela falta de comprova-11
ção da origem do numerário com
o qual a empresa aumentou seu
capital social:

Exercício de 1980, ano-base

	

1979.	 960.000,00

Exercício de 1981, ano-base

	

1980.	 935.000,00

h) OMISSÃO DE RECEITA, caracter

DrvÂ C - C - Secgraf - 1600/75l/F 
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zada pela existência de va
lores em seu balanço de
31/12/80, sob a conta For-
necedores, correspondentes
a duplicatas já liquidadas

Exercício de 1981	 124.118,76

3. O lançamento foi impugnado às fls. 10/13, tendo a

interessada alegado, em síntese, que não houve tempo hábil para

que a empresa pudesse providenciar a entrega dos extratos bancá-

riosde seus sócios, por não serem mais domiciliados na Cidade ou

porque já não faziam parte da sociedade; que apresentava cópia da

declaração do sócio liquidante Sr. Marcio Mesquita Serva, demons-

trando sua integralização do capital; que do valor do passivo fic

tício, a importância de Cr$19.687,76 correspondia, realmente, 	 à

duplicatas não contabilizadas, mas que o valor remanescente de

Cr$104.431,04, correspondia a uma nota de compra de fornecedor no

valor de Cr$131.891,20 que fora liquidada através de contrato no

qual foi considerado o valor de duplicata de venda, de 	 Cr$....

27.460,16, e que tais valores não foram resgatados antes do balan_

N'f	 ço do ano-base.
i

4. Não considerando satisfatórias as alegações e pro-

vas apresentadas pelo contribuinte após seu exame, a autoridade

julgadora de primeira instância manteve integralmente o lançamen-

to.

5. Segue-se às fls. 25 o recurso para este 	 Conselho

cujas razões são lidas integralmente em Plenário.

É o relatório.

VOTO

Conselheiro RAUL PIMENTEL,	 Relator:

O aumento do capital social efetuado em dinheiro e-À
.,_,

,	 .,.	 .
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xige a prova da origem do numerário com o qual foi integralizado,

sob pena de admitir-se que a operação tenha servido para acober-

tarreceita tributável da escrituração da pessoa jurídica, conso-

ante torrencial jurisprudência deste Conselho, inclusive da Câma-

ra Superior de Recursos Fiscais.

No presente caso a interessada simplesmente tenta

provar a existência do dinheiro, através de cópias de lançamentos

contábeis de seu recebimento parcial e respectivos depósitos em

estabelecimento bancário, às fls. 31/36, não logrando comprovar ,

como exigido no auto e na decisão recorrida, através de documenta

ção idônea, a origem do numerário utilizado na inte gralização dos

aumentos de capital nos anos-base de 1979 e 1980.

Também, relativamente à existência de valores cor-

respondentes à duplicatas já pagas sob o passivo real de seu ba-

lanço de 31/12/80, a interessada procura justificar a ocorrência,

mas não prova de maneira cabal e inequívoca que, dentre os valo-

res que compunham seu passivo real em 31/12/80, quais os que cons_	 .
tavam no contrato de dação em pagamento acostado às fls. 16/17.

Por outro lado, a existência de saldo gráfico dispo

nível em 31/12/80, capaz de suportar os pagamentos das obrigaçOes

sob exame, não socorre a interessada, vez que, ao ser reconhecida

a exatidão do seu balanço, tem-se como exatas suas existências,en

tre as quais a de numerário em espécie no Caixa da sociedade. Ad-

mitir-se esse tipo de comprovação, seria comprometeraconfiabilida

de da escrituração do contribuinte.

An o exposto, voto no sentido de negar-se provi--

mento ao recursai

- - •4‘ LI -,TEL - RELATOR.
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